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RESOLUÇÃO N° 201-00.110

,

Vistos, relatados e discutidos os. presentes autos de recurso interposto por:
USINA SANTA ELISA S/A

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintés, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência,
nos termos do voto do Relator.

Sala das Sessões, em 19,de,abril de 2001

J--"'--,.,"., f\.......~~...::

Jorge Freire
Presidente---- --,------------;',

7j~>~/~- (
,~.... i..-/

Serafim Fernandes Corrêa
Relator
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RELATÓRIO
.~. .

. A contribuinte .acima identificada foi autuad~ relativame.nte' aoFINSOCIAL,
. fatós geradores ocorridos no período de .11/90 a 03192. O objetivo, do lançamentõ fot prevenir a
..decadência, de vez que' a. contribLiinte discute na via judicial o pagamento do FINSOCIAL,
tendo obtido liminar para, ao in~és de pagar, depositar as quantias.corresp0!1dentes ..

Em tempo hábil, f~i apresentada impugnação: nâ qual 'a contribuinte alega:' a)"a
exteri1IJOranéidadedo auto de infração; diante da suspe.nsão .da exigibilidade do crédito tributário,
por 'força de medida judicial; .b) a decadência em relaçao aos meses anteriores a 10/91,; c) a '
inexigibilidade d.<? FINSOCIAL. sobre o faturamento 'do. álcool" carburante; e d) a
inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança de acréscimos cómo TR/TRD e UFIR ..~'

... "

Em 27.08.97, a DRJ em Ribeirão Preto - SP não conheceu da impugnação~ na
parte que está serido submetida ao Judiciário, e a indeferiu' relativamente à parte controvertida,
exclusivamente na esfera ~drrünistràtiva, reduzindo, no 'entanto, a rImlta de 100% 'para 75% e. "
excluindo a TRD n.operíodo de 04.02.91 a 29.07.91.

Em seguida, foÍ o. processo remetido ao Grupo de Acompanhamento JudiCial da
DRF em RIbeirão Preto - SP,' onde fic6~ 'parado, sem nenhuma providência, até a data de
16.05.2000, quando foi encaminhado à Seção de Arrec.adação para dar dência à contribuinte, o
que ocorreu em 27.07.2000. . .. .

. pa decisão, a contribuinte intetpqs, ~m 01.08.2000, r~curso. a este Conselho.de
Contribuintes, contestando a decisão. singular, repetindo os argumentos da impugnação.. . .

. Posteriormente, foram juntadas telas referentes aos processos judiciais, bem' "
como. sobre levantamento de depósitos n'a Caixa'Econômica Federal. Foram juntadas, ainda, telas
r'eferentes a demons~rativosde .créditos tributários .cadastradGs, memórias de cálculo$ e
'demonstrativos de'imputação. ' \ '

Em 07.08.2000, .0 Grupo de Ações Judiciais propôs o encaminhamento dos
autos à PSFN/Ribeirão Preta' - SP no, sent,id.od~ q~é .f~~seyeticionado ao Juízo c~m~etente a fim
de que a empresa comPle~entasse os deposltos JUdIC~aIS..Vf. .. ... .
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. A PSFNlRibeirão Preto - SP devolveu o processo, informando que a própria
Receita Federal poderia no~ificar a contribuinte a fazer a complementação.

A Chefe da SASAR manifestou-se no sentido de que não havia que se falar em .,
cobrança de diferenças ,dos depósitos judiciais, de vez que os débitos estavam sendo discutidos no
presente processo,' e determinou o encaminhamento dos autos ao Segundo Conselho de
.Contribuintes.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERAFIM FERNANDES CORRÊA.

Do. exame do presente processo, verifica-se que o auto de infração refere-se ao
mesmo periodo da ação judicial interposta pela empresa questionando o FINSOCIAL, tendo sido
autorizada a efetuar os depósitos correspondentes.

. r
. . Por outro lado, verifica-se, pelos Documentos de fls. 11811~5, que tudo leva a
crer que o litígio, na esfera judicial~ chegou ao final, inclusive com o levantamento pela empresa de
parte dos depósitos.

Sendo assim; entendo ser necessário saber-se, de forma conclusiva, 9 seguinte:

1) o Processo Judicial n° 90:00313 22-8, a que se refere o auto de infração
(fls. 01), chegou aofina~ tendo transitado emjulgado? '

2) Em caso positivo, qual o resultado?

3) Os depósitos judiciais realizados, em caso da decisão haver sido favorável,
no todo ou em parte,"à Fazenda Nacional, cobrem os valores exigidos
através do presente auto de infração? Necessário fazer as devidas
comparações, inês' a mês, a fim de indicar a existência, ou não, de
resíduos? .

4) ... Houve a conversão dos depósitos, no todo ou em parte, em renda da
União? Tais conversões cobrem os valores exigidos através do presente
auto de infração? Fazer dem?nstrativos e comparàções.

Nesse sentido, convertbo presente julgamento em diligência, afim de que a
repartição de origem adote as providências que julgar necessárias e preste as informações
élencadas nos quesitos acima.

, Cumprida a diligência, os autos deverão retomar a esta Câmara .

Sala das se~~o.~~ 19 de~~~de 200i
...- . ---. . . :.- .' ._-~. ./ r--~ __

SERAFllJFERNANDESCORRÊA
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